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EXECUÇÃO FISCAL (VARA EXECUÇÃO) Nº 0004188-54.1999.4.01.3800/MG

EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: DIARIO DO COMERCIO EMPRESA JORNALISTICA LTDA
ADVOGADO(A): ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA DE CARVALHO (OAB MG075476)
ADVOGADO(A): FERNANDO DE MELO MONTEIRO FILHO (OAB MG070253)
PERITO: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR

EDITAL Nº 380004412942

EDITAL DE LEILÃO

O leilão ocorrerá na modalidade exclusivamente eletrônica, podendo ser transmitido ao vivo,
e será realizado nos sites: www.saraivaleiloes.com.br e www.marcoantonioleiloeiro.com.br, 
onde foi publicado o presente Edital (art. 887, §2º CPC). 

INFORMAÇÕES: Sites informados pelo leiloeiro ou pelos telefones (31) 3207-3900 / 3024-
4451.  

DATA DO LEILÃO: 04/03/2026 a partir das 9:00 h.  Se não for vendido, será realizado o 2º
leilão no dia 08/04/2026 no mesmo horário e condições. 

ENCERRAMENTO DO LEILÃO: Os bens que não receberem ofertas ficarão disponíveis
para repasse até as 17:00 horas, podendo ser prorrogado enquanto houver disputas.  

LANCE MÍNIMO: No 1º leilão, o lance mínimo para arrematação será de 100% (cem por
cento) do valor da avaliação, e, no 2º leilão, o lance mínimo será de 50% (cinquenta por
cento) do valor da avaliação, reputando-se vil preço inferior a este último percentual, nos
termos do art. 891 do CPC, confome evento 300, DESPADEC1.  

DESCRIÇÃO DO BEM: 01 Máquina rotativa com unidade impressora, Marca Rockwell,
Modelo Goss Comunity em funcionamento, na data da penhora.  (evento 305, ANEXO1)

DEPOSITÁRIO:   Luiz Carlos Mota Costa , CPF:045.346.706-72, endereço Av. Américo
Vespúcio 1660, Parque Riachuelo, Belo Horizonte/MG.(evento 305, ANEXO1)

AVALIAÇÃO: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). (evento 279, COMP2)

LOCALIZAÇÃO DO BEM: Av. Américo Vespúcio 1660, Parque Riachuelo, Belo
Horizonte/MG.(evento 305, ANEXO1)
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PAGAMENTO À VISTA: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista, dentro de 1
(um) dia (art. 884, inciso IV, do CPC/2015), mediante depósito judicial na Caixa Econômica
Federal, agência 0621 - PAB Justiça Federal e o comprovante deverá ser enviado ao Leiloeiro
no e-mail juridico@marcoantonioleiloeiro.com.br

PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá
deduzir sua pretensão nos termos do artigo 895 do CPC.

 

CONDIÇÕES DO LEILÃO: Por ordem do M.M juízo, o presente leilão será regido pela
Resolução nº 236/2016 do CNJ; Decreto Lei 21.981/32; Código Penal; CPC e CTN, nas
seguintes condições:

O leilão será realizado pelo Leiloeiro Marco Antônio Barbosa de Oliveira Junior, nas datas e
horário acima, podendo ser prorrogado por 30min. O Leiloeiro fica autorizado a alternar a
sequência de lotes caso julgue necessário.

O Leiloeiro não se responsabilizará por quaisquer ocorrências oriundas de falhas e/ou
impossibilidades técnicas do dispositivo de acesso ou conexão de internet do interessado,
sendo de sua inteira atribuição a checagem do funcionamento anteriormente ao leilão, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito.

COMISSÃO DO(A) LEILOEIRO(A): pelos serviços prestados, caberá ao Leiloeiro o
recebimento de comissão no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação, a ser paga pelo arrematante. A comissão deverá ser depositada na sua
integralidade, em conta judicial de titularidade do Leiloeiro, impreterivelmente até o dia
subsequente à realização do leilão, e o comprovante deverá ser enviado ao Leiloeiro no e-mail
juridico@marcoantonioleiloeiro.com.br, na mesma data, até às 16h00min.

Na hipótese de inadimplemento da arrematação o Leiloeiro fica autorizado a aproveitar o
lance subsequente do licitante que mantiver a proposta.

Para participar do leilão eletrônico, o interessado deverá realizar o cadastro e se habilitar nos
sites: (www.saraivaleiloeis.com.br ou www.marcoantonioleiloeiro.com.br) e, somente após a
análise dos documentos obrigatórios e liberação do login, poderá ofertar os lances.

Se        tratando        de        leilão      realizado      simultaneamente        nas    
plataformas  www.marcoantonioleiloeiro.com.br e www.saraivaleiloes.com.br, o lance
ofertado em um dos sites, será replicado no outro, sob os codinomes “Lancador site Marco
Antonio” e “Lancador - site Saraiva”.

Compete ao interessado na arrematação, a verificação do estado de conservação dos bens, não
podendo o arrematante alegar desconhecimento de suas condições,  características,
compartimentos internos, e localização. As alienações são feitas em caráter “AD-CORPUS”,
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas.
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Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção,
transporte e transferência patrimonial dos bens.

CUSTAS: Incidirá o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da arrematação,
observados o valor mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) e o valor
máximo de R$ 1.915,38 (um mil novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos), nos
termos da Portaria PRESI nº 32/2022.

VISITAÇÃO: É vedado aos senhores depositários criar quaisquer embaraços ou obstáculos à
visitação dos bens que se encontram sob sua guarda, facultado o acesso aos interessados.

PUBLICAÇÃO DO EDITAL:  O edital será publicado na rede mundial de computadores,
em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC/2015.

ARREMATAÇÃO: Com a assinatura do auto de arrematação pelo(a) MM. Juiz(a), pelo(a)
arrematante e pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e
irretratável, nos termos do art. 903 do Código de Processo Civil.

OBSERVAÇÕES GERAIS: O(A) Leiloeiro(a) Oficial fica desobrigado a efetuar a leitura do
presente edital, o qual se presume seja de conhecimento de todos os interessados. Ainda, não
se enquadra na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo mero
mandatário, ficando assim eximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos
ou não, no bem alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas, consertos e
compensações financeiras de qualquer hipótese.

Os licitantes deverão acompanhar a realização da Hasta, permanecendo a qualquer tempo em
condições de ser contatados pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial para o ajuste de proposta, ou para
qualquer outra informação que se faça necessária. Eventual prejuízo causado pela
impossibilidade de contato ou falta de respostas do licitante, principalmente quando esta não
responder prontamente aos contatos do Leiloeiro, serão de responsabilidade unicamente do
próprio Licitante.

INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimada(s) a(s) parte(s) executada(s) e seus respectivos
cônjuges, se casados forem, na pessoa de seu(s) representante(s), bem como eventuais
terceiros interessados, depositários, coproprietários, proprietário de terreno e/ou titular de
usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins
de moradia ou concessão de direito real de uso, credor pignoratício, hipotecário, anticrético,
fiduciário ou com penhora anteriormente averbada; promitente comprador/vendedor, União,
Estado e Município, no caso de bem tombado.

VALOR DO DÉBITO DA EXECUÇÃO: R$ 593.582,18, atualizado até 27/11/2025 (evento
310, ANEXO2).

Observações: O processo tramita no sistema eletrônico EPROC e os seus documentos podem
ser visualizados mediante utilização da chave de acesso abaixo informada, através do site:

https://eproc1g.trf6.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica
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Chave de acesso: 199348246924

Juízo Titular da 04ª Vara de Execução Fiscal, Extrajudicial e Jef Adjunto

Endereço da Central de Atendimento: Avenida Álvares Cabral, 1807, bairro Santo
Agostinho, Belo Horizonte/MG; acesso ao e-mail no link: https://portal.trf6.jus.br/central-
de-atendimento/contato/: (31) 3501-1010. Horário de 12h às 18h.

Documento eletrônico assinado por ALAN CARLOS CORREA, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.trf6.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o
preenchimento do código verificador 380004412942v6 e do código CRC 8049bc67.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ALAN CARLOS CORREA
Data e Hora: 19/01/2026, às 16:11:11
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